
<Prefeitura 9Vtunicipa[ de ÇuzoCândia 
"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho" 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL (RP) Nº 009/2021 

1 º A TUALIZACÃO 

Aos 23 d ias do mês de novembro de 2021 , reuniram-se na Prefeitura M unic ipal de Guzolândia-S P, situada 
na Avenida Paschoal G uzzo, nº 1.065, Bairro Centro, tendo como Pregoeiro o Senhor Luiz Umbc1to 
Maschio, de acordo com a Po1taria nº 065/202 1, e de outro lado as empresas a segu ir descritas e quali ficadas, 
nos termos da Lei nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 1.490, de 16 de abril de 201 O e Lei nº 8.666/93 e 
suas posteriores a lterações, e das dema is normas legais apl icáveis, cm face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial (RP) nº 009/2021 , cujo o resul tado do procedimento licitatório foi 
homologado pelo Prefeito Municipal de Guzolândia, Senhor Márcio Luís Cardoso, RESOLVE registrar o 
preço para eventual aquisição de pneus, camâras e protetores, novos (primeira vida) de forma parcelada, 
na quantidade, termos e condições descritas no Anexo Ili do Edital e Termo de Referência. que passa a fazer 
parte desta, tendo s ido o referido preço, oferecido pe las empresas cuja propostas foram c lassificadas em 1 ° 
lugar no certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

FORNECEDOR: Benício Pneus Eireli 

It. ili: Un. Descri~ão Unit. Total 

OI 12 
Câmara de ar: dimensões, 10.00-20 para pneu comum, nova 

111,53 1.338.36 un 
primeira v ida, Jabuti 

02 02 
Câmara de ar: dimensões, 10.00-20 para pneu comum, nova 

111 ,53 223 .06 un 
prime ira v ida, Jabu ti 

1-- - ------ --- - --- ~ 
03 02 

Câmara de ar: dimensões, 12.4-24, desenho da banda L2 nova 
252,00 504,00 un 

primeira v ida, Jabuti - - ---
04 04 un Câmara de ar: dimensões, 14.00x24, nova primeira vida, Jabut i 233,42 933.68 

05 04 un Câmara de ar: dimensões, l 7,5x25, nova primeira vida, Jabuti 299,94 1.199,76 

06 02 !!!! Câmara de ar: dimensões, 18.4-30, nova primeira vida, Jabuti 385, 15 770,30 

07 10 
Câmara de ar: dimensões, 750 arol6, bico curto, nova primeira 

70,30 703,00 un 
vida, Jabuti 

08 02 
Câmara de ar: dimensões, 750 aro 16, bico cu1to, nova primeira 

70,30 140,60 un 
vida, Jabuti 

09 10 
Câmara de ar: dimensões, 750 aro 16, bico de ferro, nova primeira 

85,00 850.00 un 
vida, Jabuti ------

10 02 
Câmara de ar: dimensões, 750 aro 16, bico de ferro, nova prime ira 

85,00 170,00 un 
vida, Jabuti 
Pneu: dimensões 12.4-24, especificação técnica: Pneu mático para 

13 02 un 
implementas agrícolas, novo (primeira vida), tipo de construção 

1.820.00 3.640,00 
d iagona l, pneu de tração, desenho da banda R-1 , índice de carga 6 
lo nas, Fannbo~ ·- - -----
Pneu: dime nsões l 4.00x24, especificação técnica: Pneumático para 

14 06 un máquinas fora de estrada, novo (primeira Vida), para máquina 3.580,00 21.480.00 
carregade ira, desenho da banda L-2, tração, 16 lonas, Road_gu ider ---
Pneu: dimensões 175-70 Rl 4 88T, especificação 
técnica: Pneumático para automóvel leve, construção radial, 

20 02 un estrutura reforçada, Aro 14, capacidade de carga 1c 88, velocidade 342,00 684.00 
"T", novo (prime ira vida), com Certificado Compulsória Inmetro, 
q0od_):'.er ___ j 
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Prefeitura :Municipa[ de Çuzo[âncíia 
"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho" 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Dcscri~ão Unit. 
Pneu: dimensões 18.4-30, desenho da banda Rl-10 lonas, 
especifi cação técnica: Pneumático para implementes agrícolas, 

3.980,00 
traseiro, novo (prime ira vida), dimensões Pneu Agrícola 18.4-30, 
desenho da banda: R 1, índice de carga 1 O lonas, JK 
Pneu: dimensões 185-R 14C 102/ IOOR, especificação 
técnica: Pneumático para utilitár io, construção radial, para rodas 

490,00 
s imples, Aro 14, lc 102/ I 00, novo (primeira vida), com Certificado 
Compulsória Inmetro, Programa Bras ile iro de Etiquetagem, Tria ngle 
Pneu: dimensões 185-65 Rl4 86T, especificação 
técnica: Pneumático para automóvel leve, construção rad ia l, normal, 

363,00 
Aro 14, capacidade de carga 1c 86, velocidade "T", novo (primei ra 
vida), com Certificado Compulsória Inmetro, Waterfall 
Pneu: dimensões 185-65 Rl4 86T, especificação 
técnica : Pneumático para automóve l leve, construção radial, normal, 

363,00 
Aro 14, capacidade de carga lc 86, ve locidade "T", novo (primeira 
v ida), com Ce1tificado Com pulsória lnmetro, Waterfall 
Pneu : dimensões 185-65 RIS 88H, especificação 
técnica: Pneumático para automóvel leve, construção radial, normal, 

4 14,00 
Aro 15, capacidade de carga lc88, código de velocidade ''H", novo 
(primeira vida), com Ce1tificado Compulsória lnmetro. Xbri 
Pneu: dimensões 185-65 RIS 88H, especificação 
técnica: Pneumático para automóvel leve, construção radia l, normal, 

4 14,00 
Aro 15, capacidade de carga lc88, código de velocidade " H", novo 
(primeira v ida), com Ce1tificado Compulsória Inmetro, Xbri 
Pneu: dimensões 215/75R 17.5 126/124 12 PR, radial liso, 
especificação técnica: Pneumático para caminhão, ônibus e seus 
rebocados, construção radial, Aro 17,5, lc 126/ 124, índice de 

810,00 
velocidade no mínimo "J", novo (primeira vida), com Ce1tificaçã.o 
Compulsória lnmetro, Programa de Etiquetagem de Pneus do 
lnmetro, Goodride 
Pneu: dimensões 2 15/75R 17.5 126/ 124 12PR, rad ial liso, 
espec ificação técnica: Pneumático para caminhão, ônibus e seus 
rebocados, construção radial, Aro 17,5, lc 126/ 124, índice de 

8 10,00 
velocidade no mínimo "J", novo (primeira v ida), com Ce1tificação 
Compulsória Inmetro, Programa de Etiquetagem de Pneus do 
Inmetro, Goodride 
Pneu: dimensões, 225/65 Rl6 112/1 1 OR, especificação 
técnica: Pneumático para caminhão, ônibus e seus rebocados, 
construção radial, reforçado, Aro 16, lc 112/ 110, velocidade "R", 671 ,00 
novo (primeira vida), com Certificação Compulsória Inmetro, 
Triangle 
Pneu: dimensões, 225/75 R l6C l l 6/ l 14R, especificação 
técnica: Pneumático para caminhão, ônibus e seus rebocados, 
construção radial, reforçado, Aro 16, 1c 116/114, velocidade "R", 730,00 
novo (primeira vida), com Ce1tificação Compulsória ln metro, 
Triangle 
Pneu: dimensões, 275/80R 22,5 149/l 46L, especificação 
técni ca: Pneumático para caminhão, ônibus e seus rebocados, para 
roda direc ional, construção radial liso misto, /\ro 22.5, lc 149/ 146. 2.338,00 
índice de velocidade "L", novo (primeira vida), com Cc,t i ficação 
Compulsória lnmetro, Kclly 

Total 

7.960,00 

3 .920.00 

10.164,00 

1.452,00 

9.108.00 

828,00 

19.440,00 

2.430,00 

--

1.342,00 

1.460,00 

9.3 52,00 

·- j 

vJ /llíA 
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<Prefeitura <M_unicipa[ de Çuzo[ândia 
"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho" 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Descrição Unit. 

Pneu: dimensões, 295/80R 22,5 l 52/148L (18PR), radial , 
especificação técnica: Pneumático para caminhão, ônibus e seus 
rebocados, construção radial, Aro 22.5x8.25 , lc-152/148, código de 2.040,00 
velocidade "L", novo (primeira vida), com Certificação Compulsória 
Inmetro, JK 
Pneu: dimensões, 295/80R 22,5 152/ 148L ( 18PR), rad ial, 
especificação técn ica: Pneumático para caminhão, ôn ibus e seus 
rebocados, construção radial , Aro 22 .5x8.25, lc-152/ l 48, cód igo de 2.040,00 
velocidade ''L", novo (primeira v ida), com Certificação Compul sória 
lnmetro, JK 
Pneu: dimensões 750-16, especificação técnica: Pneumático para 
automóvel leve, borrachudo, estrutura com I O lonas, Aro 16, novo 870,00 
(primeira vida), com Certificado Compulsória lnmetro, Vikrant 
Pneu: dimensões 750-16, especificação técnica: Pneumático para 
automóvel leve, borrachudo, estrutura com I O lonas, Aro 16, novo 870,00 
(primeira vida), com Certificado Compulsória Inmetro, Yikrant 
Pneu: dimensões, 750-16, especificação técnica: Pneumático para 
automóvel leve, liso, estrutura com I O lonas, Aro 16, novo (primeira 750,00 
vida), com Certificado Compul sória lnmetro, JK 
Pneu: dimensões, 750-16, especificação técnica: Pneumáti co para 
automóvel leve, li so, estrutura com 1 O lonas, Aro 16, novo (primeira 750,00 
vida), com Certificado Compulsória Inmetro, JK 

Protetor: dimensões, 10.00 -20, novo (primeira vida), Carreteiro 63,00 

Protetor: dimensões, 10.00 -20, novo (primeira vida), Carreteiro 63,00 

Protetor: aro 16, novo (primeira vida), Carreteiro 40,00 

Protetor: aro 16, novo (primeira vida), Carrete iro 40,00 

Total Geral R$ 147.194 76 

Total 

20.400,00 

4.080.00 

8.700,00 

1.740,00 

9 .000,00 

1.500,00 

756,00 

126,00 

720.00 

80,00 

FORNECEDOR: Zeus Comercial Eireli 

lt. Qt Un. Descrição Unit. Total 

Pneu: dimensões 10.00-20, 16 lonas, especificação 
técnica: Pneumático para caminhão, ônibus e seus rebocados, 

11 12 Ull construção diagonal. tração li so, Aro 20; lc 146/ 143. índice de 1.688 ,00 20.256.00 
velocidade no mínimo "J", novo (primeira vida), com Certificação 
Compul sória Inmetro, Cente lla/CR600 

·-
Pneu: dimensões l 7,5x25, especificação técn ica: Pneumático para 

15 08 
máquinas fora de estrada, novo (primeira vida), para máquina 

4.800,00 38.400.00 un 
carregadeira, desenho da banda L-3, tração, 16 lonas (h), 
Plusway/E3L3 
Pneu: dimensões 175-70 Rl4 82T, especificação 
técnica: Pneumático para automóvel leve, construção radial, normal, 

1320:J 16 04 un sem câmara, Aro 14, capacidade de carga lc 82 - cód igo de 330,00 
velocidade "t", novo (primeira vida), com Cetiificado Compulsória 
do lnmetro, peça de reposição orig inal, Apolloo/Amazer 

fAI ~~t 
Av. Paschoal Guzzo, Nº. 1065 - FONE (0xx17) 3637-8700 - FAX 3637~ 146 - ICEP: 15355-000 

V 

CNPJ (MF) Nº. 45.746.112/0001 -24 e-mail: prefeitura@guzolandia.sp.gov.br l. 



~ 
~ !J;i~ 

It. ~ 

19 26 

27 06 

28 10 

30 13 

32 08 

35 08 

36 13 

38 13 

40 04 

41 36 

Un. 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

<Prefeitura ~unicipa[ de Çuzo[âncíia 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Descri~ão Un it. 

Pneu: dimensões 175-70 Rl4 88T, especificação 
técnica: Pneumático para automóvel leve, construção radial, 
estrutura reforçada, Aro 14, capacidade de carga 1c 88, velocidade 342,00 
"T", novo (primeira vida), com Certificado Compulsória lnmetro, 
Roadki ng/R 109 
Pneu: dimensões 195/55 R 16, especificação técnica: Pneumático 
para automóve l leve, construção radial , normal, sem câmara, Aro 16, 

465,00 
capacidade de carga lc 91, velocidade "V', novo (primeira vida), 
com Certificado Compulsória lnmetro. Roadking/Argos 
Pneu: dimensões 205/60R16 92H, especificação 
técnica: Pneumático para automóvel leve, construção radial, normal, 

540,00 
Aro 16, capac idade de carga 92, velocidade "H", novo (primeira 
vida), com Ceriificado Compulsória lnrnctro, Xbri/Eco logy 
Pneu: dimensões 205/75 R16 - 113/1 11 , especificação 
técnica: Pneumático para utilitário, construção radial, reforçado, Aro 

630,00 
16, Ic 113/11 1, novo (primeira vida), com Certificado Compulsória 
lnmetro, Xbri/Cargoplus 
Pneu: dimensões 215/75 Rl7 ,5 - 126/124 12 PR, radial , borrachudo, 
espec ificação técnica: Pneumático para caminhão, ônibus e seus 
rebocados, construção radial, Aro 17,5, 1c 126/ 124, velocidade no 

810,00 
mínimo '·J ", novo (primeira vida), com Certificação Compul sória 
ln metro, Programa de Etiquetagem de Pneus do ln metro, 
Longmarch/LM508 
Pneu: dimensões, 225/50RI 7 Radial , espcci fi cação 
técnica: Pneumático para automóvel leve, construção radial , normal, 

520,00 
Aro R 17, capacidade de carga Ic-94v, novo (primeira vida), Com 
Certificado Compulsória Inmetro, Mazzini/Eco607 
Pneu: dimensões, 225/65 R16 112/ l l0R, especificação 
técn ica: Pneumático para caminhão, ônibus e seus rebocados, 
construção radial, reforçado, Aro 16, 1c 1 12/ l l O, ve locidade "R", 671,00 
novo (primeira vida), com Ce rtificação Compul sória ln metro, 
Sunwidc/Vanmate 
Pneu: dimensões, 225/75 Rl6C l 16/114R, espec ificação 
técnica: Pneumático para caminhão, ônibus e seus rebocados, 
construção radial , reforçado, Aro 16, Ic 116/114, velocidade "R", 730,00 
novo (primeira vida), com Certificação Compulsória lnmctro, 
Roadking/RF 19 
Pneu: dimensões, 265/70 Ri6 l l 2S, Pneumático para automóvel 
leve, construção radial , normal , Aro 16, capacidade de carga 1 12 

766,00 
"S", novo (primeira vida), com Ce1tificado Compulsória do Inmctro, 
Auto Grecn/SC6 
Pneu: dimensões, 275/80R 22,5 149/ 146L, especificação 
técnica: Pneumático para caminhão, ônibus e seus rebocados, para 
roda direcional, construção radial liso misto, Aro 22.5 , 1c 149/ 146, 2.338,00 
índice de velocidade "L", novo (primeira vida), com Certificação 
Compulsória Inmetro, Dplus/O85 1 

Total Geral R$ 201.333,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRE ~os 
2.1 . A presente Ata de Regi stro de Preços terá a validade até 26 de set mbro de 2022, 
encerrado mesmo que exita saldo. 
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8.892,00 

2.790,00 

5.400,00 

8.190,00 

6.480,00 

4. 160,00 
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3.064,00 

84. 168,00 

será 
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Prefeitura :Municipa{ áe Çuzo{ânáia 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Mun icípio de Guzolândia não será 
obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclus ivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora, ou, cancelar a /\ta, na ocorrênc ia de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantido à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3. 1. A Ata de Registro de Preços poderá ser uti lizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
munic ipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada à vantagem. 
3.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão man ifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique o possível 
fornecedor e respectivo preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação. 
3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as cond ições nela 
estabelecidas, optar pela ace itação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos 
previstos em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.4. A Prefeitura Municipal de Guzolând ia, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos atos de 
controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 
solic itado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adqu iridos, os 
fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos. 
3.5. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos 
/\nexos, de acordo com a respect iva classificação no Pregão Presencial (RP) nº 009/2021. 
3.6. Para cada material de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial (RP) nº 009/2021 , que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso. 
3.7. O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial 
(RP) nº 009/2021, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
4.1. /\. presente Ata de Registro de Preços terá a vigência até 26 de setembro de 2022, quando será 
encerrado mesmo que exita sa ldo. 
4.2. A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto 
licitado e a vigênc ia do crédito orçamentário. 
4.3. A entrega do produto será realizado pelo fornecedor no Setor de Almoxarifado no horário de 
cxpediante, qual seja, segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11 h30min e das l 3h00min às l 7h00min. 
4.4. O objeto licitado deverá ser entregue de forma parcelada. no prazo de até 05 (cinco) dias contados ela 
solicitação, durante o prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
5.1 . A contratação da licitante vencedora do presente Pregão será representada pela exped ição do Contrato, 
da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resum idas do produto licitado. 
quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos. 
5.2. Convocação para assinatura do Contrato: 
5.2.1. Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à respectiva 
concorrente vencedora, esta será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação, assinar o Contrato. 
5.3. Ao assinar o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender o bem registrado. conforme 
especificações e condições contidas no edital, cm seus anexos e também na proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6. l. Os pagamentos devidos aos Contratados serão efetuados em até 20 {vinte) dias, após a emissão de Notas 
Fiscais, devidamente conferidas com a Autorização de Entrega, isto é, após a fetiva entrega do produto, de 
acordo com o recurso Mun icipal (próprio), União e Estado e dispon ibi lidade fin nceira. /J/4 i) 

Av. Paschoal Guzzo, Nº. 1065 - FONE (0xx17) 3637-8700 - FAX 3637-11 - CE :15355-000 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

6.2. Os pagamentos serão efetuados através de TED - Transferência Eletrônica Disponível na conta 
espec ífica da empresa vencedora (pessoa jurídica) desta licitação, para isso, as lic itantes deverão in formar a 
conta bancária de titularidade da licitante de preferência do Banco do Brasil S.A. ou Caixa Econômica 
Federal. 
6.3. A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de respo nsabilidade exclus iva das li citantes, 
ficando o Município eximida de quaisquer erros ou fa lhas nas informações fornecidas pelas licitantes cm 
suas propostas. 
6.4. Não será admitida em hipótese alguma a emissão de boleto bancário. 
6.5. Eventual aquisição onerará verba própria, Un ião e Estado constante no orçamento vigente, desde que 
existam recursos di sponíveis 
6.6. Os pagamentos obedecerão as respectivas Ordem Cronológica, estabelecida no artigo 5° da Lei de 
Licitações e Contratos nº 8.666/93 e suas a lterações. 
6.7. Nas Notas Fisca is emitidas, deverá constar o nº deste Processo obrigatoriamente. 
6.8. Todas as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, máqu inas, transportes e traslados, 
estad ias, diárias, gratificações, seguro de pessoal, seguros em geral, outras de natureza traba lh ista, 
previdenciária e fiscal e, ainda outras inerentes aos serviços contratados, são de responsabilidade exclus iva 
da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. A entrega do objeto só estará caracterizada med iante solicitação do pedido do bem. 
7 .2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigênc ia desta /\ta, mesmo 
que a entrega deles decorrente estiver prev ista para data posterior à do seu vencimento. 
7.3. Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 
7.4. A validade dos produtos terão que ser de no mínimo 03 (três) anos, computando-se este prazo da 
data da efetiva entrega do produto, conforme Termo de Referência em anexo. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES 
8.1. As sanções e penal idades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei 
federa l nº I 0.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federa l nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993, neste Pregão e 
no Contrato. 
8.2. Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 
8.2.1. Multa, que será deduzida dos respectivos créd itos, ou cobrados admin istrativamente ou judicia lmente, 
correspondente a: 
8.2.1.1 . 1 o/o (um por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto; 
8.2.1.2. 2% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem j usto motivo, por parte da proponente 
vencedora; 
8.2. 1.3. O montante de multas aplicadas à Contratada não poderá ul trapassar a 20% (vinte por cento) do 
valor g lobal do Contrato. Caso aconteça, o Município terá o dire ito de rescindir o Contrato mediante 
notificação; 
8.2.1.4. O va lor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentre de 03 (três) dias úteis da data do 
transito em julgado do processo administrativo, mediante gu ia de recolhimento ofic ial. 
8.3. Suspensão, de acordo com o artigo 7°, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a licitante e/ou 
C~ntratada, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará imped ido de licitar e contratar 
cqm a União, Estados, Distrito federa l ou Municípios e suspenso do Município de Guzolândia, pe lo prazo de 
até 05 (cinco) anos, na hipótese de: 
8.B. 1. Rec usar-se a retirar a Autorização de Entrega ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo 
dd vai idade da proposta; 
8.3.2. Deixar de apresentar os documentos discriminados no Ed ital, tendo declarado que cum pria os 
re~uisitos de habilitação; 
8.[3. Apresentar documentação falsa para patiicipar no certame, conforme registrado cm ata, ou 
de onstrado em proced imento administrativo. mesmo que posterior ao encerramento do certame; 
8. .4. Rjetardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, regis ·ada em ata; 
8 .. 5. ~ão manter a proposta após a homologação; 
8.B.6. Desistir de lance verbal realizado na fase de competição; # / Jµ 
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8.3 .7. Comportar-se de modo inidônco durante a realização do certame, registrado em ata; 
8.3.8. Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
8.3.9. Fraudar a execução do contrato; 
8.3.1 O. Descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 
8.4. Na aplicação das penalidades previstas neste Edita l, a Administração considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efe itos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e 
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 
8.5. /\s penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 
8.6. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inad implência contratual. 
8.7. Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Guzolândia poderá indicar o próximo 
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo admin istrativo para a aplicação de 
penalidades. 

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1. A ;\ta de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as dispos ições contidas no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93. 
9.2. O preço registrado poderá ser revi sto em decorrênc ia de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
9.3. Quando o preço inic ia lmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado o Orgão Gerenciador deverá: 
9.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao prat icado 
pelo mercado; 
9.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
9 .3 .3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
9.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
9.4. l. Liberar o fornecedor do compromisso assum ido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 
9.4.2 . Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
9.5. /\ a lteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das cond ições de 
habilitação atua lizadas do fornecedor convocado. 
9.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação ma is vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
1 O. 1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
10.1.1 . Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
l 0.1.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar su perior àq ueles praticados 
no mercado; 
10.1.3. Presentes razões de interesse público. 
10.2. O cance lamento de registro, nas hipóteses acima prev istas, assegurados o contraditório c ampla delesa, 
será formali zado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
l 0.3. O fo rnecedor poderá solic itar o cance lamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superven iente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fo1tuito ou de 
ÍO!iça maior dev idamente cprnprovados. 
l O 11 . /\ comunicação do d mcelamento do preço registrado, nos casos prev istos no item nesta c láusula, será 
feita mediante publicação m Imprensa Oficia l do Estado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

1 1.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Órgão Gerenciador/Prefeitura Municipal de Guzolândia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 . As questões decorrentes da uti lização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da C idade de Auriílama-S P, 
com exc lusão de qualquer outro por mais priv ilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. l 02, inciso 
I, alínea " d", da Constitu ição Federal. 

Prefeitura Municipal de Guzolândia, 23 de novembro de 2021 . 

Pregoe iro 
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